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Indicação n.º ___________/2024 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a instalação de mais bancos 

no ponto de ônibus. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Thales Gabriel Fonseca, adoção de 

providências junto à Secretária de Obras e Serviços Públicos para a realização de obras 

a fim que possam providenciar mais bancos para o ponto de ônibus que fica na Praça 9 

de Julho, na Av. Major Novaes. 

 

No local mencionado já existe um ponto de ônibus, acontece que em horários de 

pico a uma grande demanda de pessoas que pegam o transporte publico ali, inclusive 

muitos idosos, e o local não atende a necessidade da população, pois o número de 

assentos é insuficiente devido as várias linhas que esse ponto atende.  

 

Então solicitamos que seja instalados mais bancos para que assim possa oferecer 

maior comodidade e conforto para aqueles que esperam o transporte chegar. 

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

02 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 33003400310034003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Anderson Ferrer Pereira em 02/09/2024 14:42 

Checksum: D103779B0BAEB73A35CFCEECDED7DEAF955D9AAE0610F0F13236014C48FD1C89

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




